ACÓRDÃO Nº 754/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
575213/03
INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Consulta – dúvida quanto à possibilidade do Município e da Câmara Municipal movimentar suas disposições financeiras em cooperativa de crédito (SICREDI) mediante autorização de lei local – pela impossibilidade – precedentes desta Corte.” 

RELATÓRIO 

Versa o presente protocolado sobre consulta dirigida a esta Corte de Contas por Nilson Mario Konig, na época presidente da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, em que solicita pronunciamento desta Casa quanto à possibilidade da Câmara e do Município, por lei local, invocando a ressalva do parágrafo 3º do artigo 164 da Constituição Federal, buscar autorização para movimentar suas disponibilidades de caixa em instituição financeira Cooperativa de Crédito Rural Cataratas do Iguaçu. Observa que fora este Posto de Atendimento do  SICREDI Cataratas do Iguaçu, não há mais nenhum banco na cidade, sendo que o Município mais próximo que possui agencia bancária é o de Medianeira, distante 18 quilômetros. Explica ainda que o Sicredi encontra-se entre o rol das instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (Lei 4.595/64, parágrafo único do art. 18).

Encaminhada a consulta a esta Corte, com parecer jurídico que opina positivamente, a Diretoria de Contas Municipais - DCM se manifesta pela impossibilidade dos Municípios movimentarem suas disposições financeiras junto à cooperativa de crédito mútuo, a exemplo do SICREDI, anexando o parecer nº 70/04, o qual fundamenta sua posição.

O Ministério Público junto a este Tribunal - MPjTC através do parecer n° 10596/04, embora entendendo que o questionamento refere-se à caso concreto, opina que a consulta pode ser respondida em tese, não resultando, desta feita, pré-julgamento do caso em concreto. Observa que a questão que se coloca presente neste expediente já possui entendimento pacificado neste Eg. Tribunal, o qual, por reiteradas vezes, vem decidindo pela ilegalidade da movimentação de recursos públicos em cooperativas de crédito, por força do disposto no parágrafo 3º, do artigo 164, da CF, o que por sua vez, tem gerado invariavelmente a desaprovação de contas municipais. Cita jurisprudência da Corte e esclarece que “Com relação aos SICREDI’s – Cooperativas de Crédito Rural, devido as suas características de cooperativismo, não poderá a administração pública movimentar seus recursos pelas vias financeiras desta Instituição. Pela lei poderá a referida Cooperativa de Crédito transacionar somente com seus associados, em conformidade com o artigo 2º da  Resolução n.º 2771, de 30.08.2000, do CNM/BACEN.

Conclui o MPjTC que tanto o Município, pessoa jurídica de direito público interno, como a Câmara Municipal não estão habilitados legalmente a se associarem à cooperativa de crédito rural, a exemplo do SICREDI, para movimentar seus recursos financeiros, devendo portanto ser observado o princípio da reserva legal que não pode ser suprido por lei local, posto que a matéria em exame ultrapassa a competência normativa da municipalidade, por força do disposto nos artigos 48, XIII c/c 164, §3º, da CF/88 e, do artigo 2º da Resolução nº 2771 de 30.08.2000 do BACEN.

É o relatório.
 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 575213/03, 
ACORDAM

Os membros do TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
  Responder a presente Consulta, pela impossibilidade da movimentação de recursos públicos em cooperativas de crédito, ainda que haja lei municipal autorizadora, conforme a instrução da DCM e o Parecer do MPjTC, bem como a jurisprudência da Corte.

  Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
  Sala das Sessões, 8 de junho de 2006 – Sessão nº 23.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

